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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 371/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 957/2018,
que "Acrescenla dispositivos à Lei n° 1.558, de 26 de dezembro de 2005, que 'Cria
incentivo tributário a estabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia.'"

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA í/.embrodc2018.

Depurado MAURÃO D/E CARV
Presidente - ALE/RO

Major Amarante 390 Arigolàndia PortoVelho|RO.
Cep.: 76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br
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Assembléia Legislativado Estadode Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI Nü 957/2018.

Acrescenta dispositivos à Lei n° 1.558. de
26 de dezembro de 2005, que -'Cria
incentivo tributário a estabelecimentos
industriais localizados no Estado de
Rondônia.".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Ficam acrescentados à Lei n° 1.558, de 26 de dezembro de 2005, os
dispositivos abaixo relacionados com a seguinte redação:

"Art. 1°-A.

§ 11. As empresas desenquadradas do Simples Nacional que aderirem ao Programa
de Incentivo Tributário previsto neste artigo deverão, obrigatoriamente, ser enquadradas
na modalidade de implantação prevista no inciso II do caput, na forma prevista no
Regulamento.

Art. 2o.

§ 8°. As empresas enquadradas na modalidade de implantação prevista nos incisos I
ou II do artigo 1°-A que estiverem obrigadas ao recolhimento da contribuição ao FITHA
ou ao PROLEITE e que na fase pré-operacional do empreendimento ou nos meses em
que não ocorrer o faturamento utilizarem o beneficio fiscal para redução de qualquer
pagamento imposto, deverão recolher 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) do
valordo incentivo concedido para o fundo a.q.ue estiver obrigado.".
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Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de dezembro de 2018.

Deputado MAURÃO DEVCAR
Presidente - àÍ/e/R

Major Amarante 390 Arigolândia PortoVelho|RO.
Cep.: 76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 99 .1)1. 9 DE MAIO DE2018.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa augusta Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 65. inciso III da Constituição do listado de Rondônia, o anexo Projeto
de Lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n" 1.558, de 26 de dezembro de 2005. que 'Cria incentivo
tributário a estabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia.'".

Nobres Parlamentares, a matéria ora apresentada visa proporcionar às empresas optantes pelo
Simples Nacional a possibilidade de adesão ao incentivo tributário previsto na citada Lei. quando For
considerado vantajoso à sua atividade, e com isso. permitir aos pequenos empreendimentos concorrerem
no mercado local, nacional e internacional.

Informo que no tocante à previsão do recolhimento de contribuição para o fundo, por parte das
empresas em fase pré-operacional e/ou que estejam se utilizando do beneficio cm comento sem que as
mercadorias do objeto fiscal estejam circulando efetivamente, pretende-se viabilizá-lo sobre o beneficio
apropriado a fim de impulsionar o desenvolvimento de outras atividades por meio do fundo para
Infraestrutura de Transporte e Habitação - FITHA, e do fundo de Investimento e Apoio ao Programa de
Desenvolvimento da Pecuária Leiteira de Rondônia - PROLLITL.

Outrossim. as alterações propostas ensejam a competitividade entre os pequenos empreendedores
egressos do Simples Nacional, alem de promover o recolhimento das empresas que estão utilizando o
incentivo tributário concedido sem contribuir com os fundos que objetivam o desenvolvimento dos
setores produtivos do Lstado de Rondônia.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências, e consequentemente com
a aprovação do mencionado Projeto de Lei. antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com
especial estima e consideração.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA
PROTOCOLO DO GABINETE
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 9 DE MAIO DE 2018.

Acrescenta dispositivos à Lei n" 1.558, de 26 de
dezembro de 2005, que "Cria incentivo tributário a
estabelecimentos industriais localizados no Estado
de Rondônia.".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1". Ficam acrescentados á Lei n" 1.558, de 26 de dezembro de 2005. os dispositivos abaixo
relacionados com a seguinte redação:

"Art. I"-A.

§ II. As empresas desenquadradas do Simples Nacional que aderirem ao
Tributário previsto neste artigo deverão, obrigatoriamente, ser enquadradas na modalidade de implantação
prevista no inciso II do caput. na forma prevista no Regulamento.

Art. 2°.

'rograma de Incentivo

§ 8". As empresas enquadradas na modalidade de implantação prevista nos incisos Iou II do artigo
1"-A que estiverem obrigadas ao recolhimento da contribuição ao FITHA ou ao PROLEITE c que na fase
pré-operacional do empreendimento ou nos meses em que não ocorrer o faturamento utilizarem o
beneficio fiscal para redução de qualquer pagamento imposto, deverão recolher 7,5% (sete inteiros e
cinco décimos porcento) do valor do incentivo concedido para o fundo a que estiver obrigado.".

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


